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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 

Secretaria Municipal de Governo 

C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2022@gmail.com 

 

 

DECRETO Nº 447 DE 26 DE JUNHO DE 2025 

 
Dispõe sobre a criação e nomeação dos 

membros do comitê gestor de mulheres 

serramalhense, e dá outras providencias. 

 
 

 
O Exmº Sr. Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei 

Orgânica Municipal, publica o seguinte decreto. 

 
Considerando os dispositivos de criação do cargo da Diretoria da Mulher conforme a 

Lei Nº 619 DE 26 de dezembro de 2024, vinculando a Secretaria Municipal de Governo; 

Considerando o compromisso de fortalecer as politicas públicas voltadas a promoção 

da igualdade de gênero e a valorização da participação feminina. 

Decreta: 

 
Art. 1º Este Decreto tem como escopo a criação do Comitê Gestor de Mulheres 

Serramahense, bem como desenvolver e promover atividades que estimulem e ampliem 

a participação das mulheres nas diversas esferas da sociedade, contribuindo para o 

fortalecimento de seus direitos e protagonismo. 

Art. 2º Ficam nomeados os membros do Comitê Gestor de Mulheres 

Seerramahense, que integrarão o referido comitê colegiado instruído pelo que consta no 

seu Regimento Interno. 

Art. 3º Comitê Gestor de Mulheres Serramalhenses, será constituído com a 

seguinte composição. 

I - 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Governo 

• Valdira Pereira dos Santos – titular 

• Ariane Ribeiro Carneiro de Souza - suplente 

II - 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social 

• Vanildes da Silva Santos – titular 

• Abiquela Souza dos Santos Leite - suplente 

III – 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Educação 
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• Risomar de Souza Costa Reis – titular 

• Dinahy Silva Almeida - Suplente 

IV – 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Saúde 

• Lidiane Ferreira da Silva – titular 

• Érica Marta Francisca de Souza – suplente 

V – 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Cultural, Esporte, 

Lazer e Turismo 

• Roberta Rodrigues da Silva Bitencourt – titular 

• Maria Aparecida Malaquias da Silva – suplente 

VI – 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Públicos 

• Vanessa Alves – titular 

• Gleise de Araújo Rodrigues – suplente 

VII – 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

• Thaisa Silva Rocha – titular 

• Juliana da Silva Souza – suplente 

VIII – 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Agricultura 

• Fabiana Vicenta Fernandes – titular 

• Elba Texeira da Silva – suplente 

IX – 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Administração, 

Finanças e Planejamento 

• Patrícia Pereira Barbosa – titular 

• Solange de Souza Alves – suplente 

X – 02 (dois) representantes da Guarda Cível Municipal - GCM 

• Rebeca Iasmim das Neves Silva – titular 

• Cleidionice Pereira dos Anjos – suplente 

 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho – BA, 26 de junho de 2025. 

 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

Prefeito Municipal 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 – Processo Adm. nº 022/2025 - Objeto: – 

Contratação de Empresas para Fornecimento de Gêneros Alimentícios para a 

Merenda Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, em conformidade com a 

legislação em vigor, torna público para conhecimento dos interessados o 

RESULTADO DE LICITAÇÃO, tendo como vencedoras do certame as empresas: 

ANTONIO SANTANA GRIGORIO PEREIRA – CNPJ nº 37.916.821/0001-82 – Lote 

I: Valor R$ 319.000,00 (trezentos e dezenove mil reais) e Lote II: Valor R$ 

319.000,00 (trezentos e dezenove mil reais), JEFERSON DOS REIS MARTINS – 

CNPJ nº 35.080.808/0001-00 – Lote III: Valor R$ 438.650,00 (quatrocentos e trinta e 

oito mil seiscentos e cinquenta reais), FELIZ COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA – 

CNPJ nº 05.574.938/0001-39 – Lote V: Valor R$ 673.500,00 (seiscentos e setenta e 

três mil e quinhentos reais) e Lote X: Valor R$ 325.000,00 (trezentos e vinte e cinco 

mil reais), ANANIAS DA SILVA ALVES BRAGA – CNPJ nº 21.359.001/0001-05 – 

Lote VI: Valor R$ 524.394,00 (quinhentos e vinte e quatro mil trezentos e noventa e 

quatro reais),  NATAN DA SILVA DIAS DE SERRA – CNPJ nº 40.380.515/0001-89 

– Lote VII: Valor R$ 449.640,00 (quatrocentos e quarenta e nove mil seiscentos e 

quarenta reais), JAMAINA ALVES DE SOUSA – CNPJ nº 24.827.952/0001-41 – 

Lote IX: Valor R$ 511.800,00 (quinhentos e onze mil e oitocentos reais), MATHEUS 

ALVES CARVALHO 07905996514 – CNPJ nº 47.678.386/0001-59 – Lote XI: Valor 

R$ 418.000,00 (quatrocentos e dezoito mil reais) e T M M MURITIBA ALIMENTOS 

LTDA – CNPJ nº 46.436.539/0001-99 – Lote XII: Valor R$ 149.850,00 (cento e 

quarenta e nove mil oitocentos e cinquenta reais), Lote XIII: Valor R$ 457.600,00 

(quatrocentos e cinquenta e sete mil e seiscentos reais) e Lote XV: Valor R$ 

142.500,00 (cento e quarenta e dois mil e quinhentos reais). Serra do Ramalho - 

Bahia, 23 de Maio de 2025. CEL – Comissão Especial de Licitação.  
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 Estado da Bahia 
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HOMOLOGAÇÃO 

 

 

Em face da análise do Processo Licitatório em epigrafe e tendo em vista que foram 

observadas todas as formalidades legais, HOMOLOGO a licitação na Modalidade Pregão 

Eletrônico nº 008/2025, cujo objeto diz respeito à Contratação de Empresas para Fornecimento 

de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, em 

favor das empresas: ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA – CNPJ nº 

37.916.821/0001-82, JEFERSON DOS REIS MARTINS – CNPJ nº 35.080.808/0001-00, 

FELIZ COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA – CNPJ nº 05.574.938/0001-39, ANANIAS 

DA SILVA ALVES BRAGA – CNPJ nº 21.359.001/0001-05, NATAN DA SILVA DIAS DE 

SERRA – CNPJ nº 40.380.515/0001-89, JAMAINA ALVES DE SOUSA - ME – CNPJ nº 

24.827.952/0001-41, MATHEUS ALVES CARVALHO – CNPJ nº 47.678.386/0001-59 e T 

M M MURITIBA ALIMENTOS LTDA – CNPJ nº 46.436.539/0001-99, para que produzam 

os efeitos legais pertinentes. 

 

 

Serra do Ramalho - BA, 23 de Maio de 2025. 

 

 

 

 

 ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS  

PREFEITO MUNICIPAL 
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ADJUDICAÇÃO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 

 

 

Analisando o processo licitatório em epigrafe, delibero pela adjudicação do objeto 

licitado em favor das seguintes empresas: ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA – 

CNPJ nº 37.916.821/0001-82, JEFERSON DOS REIS MARTINS – CNPJ nº 

35.080.808/0001-00, FELIZ COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA – CNPJ nº 

05.574.938/0001-39, ANANIAS DA SILVA ALVES BRAGA – CNPJ nº 21.359.001/0001-05, 

NATAN DA SILVA DIAS DE SERRA – CNPJ nº 40.380.515/0001-89, JAMAINA ALVES 

DE SOUSA - ME – CNPJ nº 24.827.952/0001-41, MATHEUS ALVES CARVALHO – 

CNPJ nº 47.678.386/0001-59 e T M M MURITIBA ALIMENTOS LTDA – CNPJ nº 

46.436.539/0001-99, para que produzam os efeitos legais e jurídicos pertinentes. 

 

 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais. 

 

 

Serra do Ramalho - BA, 23 de Maio de 2025. 

 

 

_______________________ 

Felipe Augusto Costa da Silva  

Pregoeiro 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

  

ADJUDICAÇÃO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2025 

 

 

Analisando o processo licitatório em epigrafe, delibero pela adjudicação do objeto 

licitado em favor das seguintes empresas: ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA – 

CNPJ nº 37.916.821/0001-82, JEFERSON DOS REIS MARTINS – CNPJ nº 

35.080.808/0001-00, FELIZ COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA – CNPJ nº 

05.574.938/0001-39, ANANIAS DA SILVA ALVES BRAGA – CNPJ nº 21.359.001/0001-05, 

NATAN DA SILVA DIAS DE SERRA – CNPJ nº 40.380.515/0001-89, JAMAINA ALVES 

DE SOUSA - ME – CNPJ nº 24.827.952/0001-41, MATHEUS ALVES CARVALHO – 

CNPJ nº 47.678.386/0001-59 e T M M MURITIBA ALIMENTOS LTDA – CNPJ nº 

46.436.539/0001-99, para que produzam os efeitos legais e jurídicos pertinentes. 

 

 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais. 

 

 

Serra do Ramalho - BA, 23 de Maio de 2025. 

 

 

_______________________ 

Felipe Augusto Costa da Silva  

Pregoeiro 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:00 horas do dia 26/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/94DE-7EEB-DE31-8BA2-CA66 ou utilize o código QR.

8
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 26 DE JUNHO DE 2025 • ANO XIII | N º 1826 OUTROS DOCUMENTOS



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:00 horas do dia 26/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/94DE-7EEB-DE31-8BA2-CA66 ou utilize o código QR.

9
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 26 DE JUNHO DE 2025 • ANO XIII | N º 1826 OUTROS DOCUMENTOS



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:00 horas do dia 26/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/94DE-7EEB-DE31-8BA2-CA66 ou utilize o código QR.

10
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 26 DE JUNHO DE 2025 • ANO XIII | N º 1826 OUTROS DOCUMENTOS



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:00 horas do dia 26/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/94DE-7EEB-DE31-8BA2-CA66 ou utilize o código QR.

11
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 26 DE JUNHO DE 2025 • ANO XIII | N º 1826 OUTROS DOCUMENTOS



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:00 horas do dia 26/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/94DE-7EEB-DE31-8BA2-CA66 ou utilize o código QR.

12
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 26 DE JUNHO DE 2025 • ANO XIII | N º 1826 OUTROS DOCUMENTOS



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:00 horas do dia 26/06/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/94DE-7EEB-DE31-8BA2-CA66 ou utilize o código QR.

13
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 26 DE JUNHO DE 2025 • ANO XIII | N º 1826 OUTROS DOCUMENTOS



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/94DE-7EEB-DE31-8BA2-CA66 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 94DE-7EEB-DE31-8BA2-CA66

Hash do Documento
7941810d7a956a06f27944091283b064a59c06d247dd38ea3696c22ad13859e5

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 26/06/2025 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 26/06/2025 16:00 UTC-03:00
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